
CàmaraMunicipal de Sucupira do Riachão - MA
COMISSÃO DE LICITAÇÃO _ CPL
PROCESSO ADMIMSTRATIVO : 100.23 12022

MODALIDADES: Dispensa N' 05 12022

OBJETO: Contratação de empresa para fomecimento de material de Limrr;za, Gêneros

Alimentícios e Material de Expediente.

SEGUE NOSSA PROPOSTA PARA OS LOTES A SEGUIR

LOTE I - MATERIAI DE LIMPEZA
Item Descrição dos Produtos Und Quant P. Unit. P. Total

01 Asua sanitária l2XlL CX 02 R$ 29,99 Rs 59.98

02 Desinfetante liquido 6X2L CX 04 R$ 53,58 F(§214.32

03 Pâpara lixo plástico Und 03 Rs 6,9 Rs 20.70

04 Lã de aÇo no 01 I4XBX60G Pct 02 Rs 23.98 Rs 47,96

05 Pano de chão Und l0 Rs s.55 Rs 55,50

06 Papel higiênico branco picotado 1x4 FD 05 R$ 86,34 Rs 431,70

07 Rodo duplo 30cm Und 05 R$ 6,65 R$ 33,25

08 Vassoura de nylon Und 05 Rs 11,90 R$ 59,50

09 Saco de lixo lOOlts Pct 10 RS 3,25 R$ 32,50

l0 Saco de lixo 50lts Pct l0 Rs 3,25 Rs 32,50

ll Balde 15 Lts Und 05 Rs10,90 Rs 54,50

12 Detergente liquido 24X I CX 02 R$ 59,40 Rs 118,80

l3 Bom ar Und l0 R$ 9,10 R$ 91,00

14 Lustra móveis Dz 03 R§ 66.72 Rs 218,70

l5 Flanela Dz 03 RS 39,95 R$ 119,85

t6 Vidrex Cx 02 Rs 67,90 Rs 135,80

t7 Copo descartiível 50 ml Pct 20 Rs 2,90 R$ 58,00

18 Copo descartiível 180 ml Pct 15 Rs 6,25 Rs 93.75

t9 Detergente em pó 24x500gm Cx 01 Rs 164,80 Rs 164,90

20 Pedra Sanitária Dz 02 R$ 24.75 R$ 49,50

2t Sabonete l2X1 DZ 05 Rs 30,42 R$ 152,10

22 Toalha de rosto Und 10 Rs 11,90 Rs 119,00

23 Pano prato Und 06 R$ 6,90 RS 41.40

24 Prato plástico descartável 15cm c/10 Pct 50 Rs 1,75 R$ 87,50

25 Colher descartável p/ sobremesa Pct 40 R$ 4,10 Rs I64,00

26 Garfo descartrvel p/ sobremesa Pct 40 Rs 4,10 Rs 164.00

27 Papel toalha FD 03 Rs 51,48 Rs 1s4,44

28 Espanador Und 03 RS 39,90 Rs 119,70
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lim
29 Tapete p/ chão Und 08 R$ 11,90 R$ 95,20

30 Luva de borracha descartável Par 10 Rs 4,79 RS 47,80

31 Limpador multiuso Und l0 Rs 4.50 Rs 45.00

32 Coador pl café Dz 03 Rs 23.52 Rs 70.56

JJ Esponia multiuso Cx 02 R$ 46.90 Rs 83,20

TOTAL LOTE I RS 3.436,61

Item Descrição dos Produtos Und Quant. P. unitário P. Total

0l Açúcar 30Xl FD 03 Rs 149,98 Rs 449,94

02 Biscoito 20xl CX 04 Rs 139,90 Rs 559.60

03 Café iodo 20x250e FD 03 Rs 189,48 R$ 560.44

04 Leite em pó integral 200g Pct 70 Rs 7,38 Rs 516,60

05 chá Cx 04 Rs 9.90 Rs 39,60

06 Suco garrafa 12x500rnl CX 05 R$ 28.08 R$ 140,40

07 Refrigerante 6X2L BND 20 R$ 57,54 Rs 1.150,80

08 Nescau 400g Und 15 Rs 7,38 Rs 110,70

09 CaÍé Solúvel l00e Und 10 Rs 12,45 Rs 124.50

10 Agua Mineral ealãol0l- Und 30 Rs 12,50 Rs 375,00

11 Azua Mineral 12x500 ml BND 50 R$ 12,90 RS 64s,00

t2 Polpa de maracuiá I Ke Kg 40 R$ 15.40 R$ 616.00

l3 Polpa de eoiaba I Kg Kg 30 R$ 13,00 Rs 390,00

t4 Polpa de caiá I Ke Kg 30 Rs 13,00 Rs 390,00

t5 Adoçante Dz 03 R$ 70,80 Rs 212,40

TOTAL LOTE rr .....................R$ 6.280,00

LOTE II - GENEROS ALIMENTICIOS

Validade da proposta 60 (sessenta) dias

São João dos Patos - MA, 27 de maio de 2022.

úrzru+<r
P. S. DE SOUSA LTDA

CNPJ N' I 1. 1 87.369r'000 1 -7 1

Silvana Pereira Santana de Sousa

cPF " 499.368.753-20
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REPÚBLrcA FEDERATIVA DO BRA§IL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚ!,tÉÊo oE rNscRiÇIo
11.í87,369/000í.71
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IN§TRUMENTO PARTICTILAR DE TRAN§FORMAÇÃO DE EIRELI EM
EMPRE§A INDIVIDUAL DE SOCIEDADE LIMITADA UMPI§SOAL

" SILYANA P S DE SOUSA LTDA"

SILVANA PEREIRÀ SANTANÀ DE SOU§A, brasileira, casada em regime parcial de

bens, empresiiria, poÍadora do RG 16591162000-5-CEJSPC-MA, inscrito no CPF

499.368.7 53-20, residenle e domiciliada na Rua Jarbas Passarinho,l 160-centro-Sào Jr:ão dos

Patos-MA, Cep: 65665-000.Titular da Íirma de nome enpresarial "SILVANA P. S DE
SOUSA EIR-ELI" estabelecida na Avenida Presidente lvledici, 83O-baino'Olaria-São João

dos Patos-MA, CEP: 65665-000, devidamente registrada na Junta Comercirl do E§tâdo do

Marauhão sob NIRE 2f600143501, e inscrita no CNPJ 11.187.36910001-Tl,resolve

transformar a Empresa Individual de Responsabilidade Limitada-EIRELI em

EMPRESA INDIv-IDUAL DE SOCIEDADE LIMITADA LTNIPESSOAL , a qual se

reger4 pelo presente ATO CONSTITUTIVO, mediante â clausulas a seguir:

l- O nome empresarial que em SILVÂNA P. S DE SOUSA EIRELI e pâssa a ser

SILVANA P S DE §OUSA LTDA.

2-O capitâl social que era de R$ 300.000,00(Trezentos mil) reais passará a ser de RS

350.000,00(Trezentos e cinquenta mil) reais integralizândo nesÍe ato o valor de R§

50.000,00(Cinquenta mil ) reais subscrito e integÍalizado neste ato em moeda correnle do

País, detido, em sua totâlidade,pela titular SILVANA PEREIRA §A|ITANA DE SOUSA.

3,- ObjeÍo social que era:

Atividgde princlprl:
4ó.39-?-0f - Comércir: atacadista de produtos alimentícios em geral

SECLÔ{DÀRIÂS:
46.49*{-08 - Comércio atacâdista de produtos de higiene, limpeza e con§ervação domiçiliar;
47,11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos

aiimentÍcios - supetmercados;
47,12-l-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtcrs

alimentícios - minimercados, merceadas e armazéns;

17,21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios;
47.23-1-0íJ - Cornércio varejista de bebidâs;
41.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou especializado em

pÍodutos alimefiicios nã. cspecificados anteriormente(al?oz, grâos, cementes, produtos rie

limpezas em geral);
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria;

47"89-0'05 - Comércio varejista de produtos sânearte§ domissanitarios;
49.30-2-01 - Transpoúe lodoviário de carg4 exceto produtos perigosos e mudanÇas,

municipal,passará a partir de§ta dâtâ â ter como objeto principal e secundarias as

seggintes atividadesl 'i

Àtividsde principal:
46.39-1-0L - Comercio atacadista de produtos alimenticios em geral
SECUNDARIAS:
46.494-0E - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar;

ffi



Página 2 dê 4

47'11'3-02 ' comércio varejista de mercadorias em gerar, com predominância de produtos
a.limentícios - supermercados:
17..12'l'00 - comércio varejista de mercadorias em gerar" com predominância de produtos
{j19n!íqios - minimercados, mercearias e armazém; 

-
4.1.?l-l_-91- Comércio varcjisra de laricÍnios e frios;
47.23-7 -00 - Comércio varejista de bebidas;

1]:1llj?,,_9_:m&cio- 
.uejista de produtos alimenrícios em gerat ou especiatizacto em

"q1::::: ll1:rll:.. não especificados anteriormenre(anoz, graos, cementas, produros denmpezas em geral);

11.Í11-91 - Comércio varejista de arrigos de papelaria;
47.89-0-05 - Comércio vareiista de proãutos sanàantes domissanitarios:
49'30-2'01 ' Transpone rodoviárío a. .*ga' .*.o;-;;ffi;, ,âigosos e mudanças.municipal
56.11-2/01 - Restaurante e similares;
56.11-2/03- Lanchonete, casas de chá, de sucos e similares.

A vista da modiÍicaçsc ora ajustada consorida-se o Áto constitütivo, com a seguinre
cl ausulas:

CLAUSULA PRIMEIRÁ - Á empresa gira sob o nome empresúial §ILVANA p SDE SOUSÀ LTDA e rerá sede na Âvinida-presidente Medicii]30-Bairro Olaria _§ao
João dos Patos -MÁ, Cep: 65665-000.

cLÂu§uLA SEGUN'DA - o capital é de R$ 3§0.000,,00(Trezentos e cinquenta mir) reaisdivido em 350.000(Trezenros e cinquenta mil) quotas;" à";;-;ul;;il'i,üü );;cada uma, totalmente subscritas e iniegralizadas pela sócia úi.o, .r, .".à;;;;;.";;;;ír,
fica assim distribuido:

§ocio Unico
srLvANÀ p. .ANTANA DE sous^ 

tii'ó" .tã:H y$fiü8,

CLAU§ULA TERCEIRA - O objeto sociai é:

Atividade principalr
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produros alimentíci,:rs em geral
§ECUNDARIÀS:
46.49-4*08 - comércio atacadista. de pÍodutos de higiene, rimpeza e conservação domiciliar;

17,11-11,1_ 
C,o1lrclo varejisra de mercadorias 

"r-g.rui, 
com predominânriá a" proá"toi

alrmenttclos - supermercados;

iljli:l_ll: C_:f:o]o varejista de meroadorias em geral, com prerJominânciatle produros
almenuclos - múrmercados, mercearias e armazéns:

!7-.?l-l-ü3 - Comércio varejista de laricinios e frios;
47.23-7 -00 - Comércio varejista de bebidas;
47.29-6-99..' Comércio varejista de produtos arimentícios em geral ou especializado enr

Xi::::: l1:111:t* não especificados anreriormenre({uroz, sraos, cementesJ produtos derrnpezas em geral);

11.Íl-t9l - Comércio varejista de arrigos de papetaria;

1i.!t9-9! - Comércio varejista de proãutos sãnàantes áomissaritários;
49.30-2-01 - Transporte rodoviárir: de carga, 

"*..to froduto, p.rigoro, e mudanças,municipal
5 6. 1 1 -2/0 1 - Restaurante e similares:
56.1 t-2103- Lanchonere, casas de chà, de sucos e similares.
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Silvana Perelra Sâtrtâtrs de Sousa
§ocir-Administradora

CLAUSULÀ QUARTÂ - A empresa iniciou suas atividades em 23/09i2009 e seu prazo de

duração é iadeterminado.

CLAUSLILA QI]INTA - A administração da empresa será exercida por SILVANA
PEREIRA SANTANÂ DE SOUSÁ que ficarâ incumbido de exercer todos os atos

pertinentes e necessários ao exelcício das atividades ora assumidas. bem comr:, de representá-

iajudicial e extra-judicialmente, ativa a passivamente peranle todas repartições e iI1Stituições

financeiras, vedaáo, no êntanto, o uso do nome empresarial em atividades estraúas ao

interesse social.

cLAusuLA sExTÂ - o exercício social coincidirá com o âno civil, sendo em 3 I de

dezembro de cada ano será elaborado inventario, balanço patrimonial e balanço de resultado

econômico, cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRÁFO Úf\rICO- Fica a sociedade ümitada unipessoal autorizada a ievantar

balanços ou balancetes intemrediários em qualquer período do ano calendário, observadas as

disposiçoes legais, podendo inciusive, distribuir os resultados se houver e se Íbr de interesse

Oo iitutar, inci-usivó â obrigação da reposiçâo dos lucros, se os mesmos forem disribuídos

com prejuízo do capital.

CLAUSULÀ SETIMÁ- Declaro que não possuo neúuma outra empresa dessa modaiidade

registrada.

CLÁUSULA OITAVA: Falecendo ou interditado a sócia única da sociedade, a em.pre§a

continuará suas âtividâdes com oS herdeiros' suoessôres e/ou sucessores do incapaz. Nâo

§endo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado

com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado.

CLÁUSULA NONA : A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que,

nessa hipótese, realizará diretâmente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-1he a

forma dÁ liquidação. solvidas as dívidas e exÍintas â§ ohrigações da Sociedade, o patrimônio

remanescerte será integralmente incorporado ao patrirnônio do titular'

cLÀu§uLA DECIIUA - A Administrâdorâ declam, sob as penas da lei, de quê não es1â

impedida de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por §e encontrar sob os efeitos del4 a pena que vede, ainda

que temporariamente, o acãsso a cargos públicos; ou por crime falimenlar, de prevaricação,

peita ou iuborno, concussâo. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

iinaaceiro nacional, conlra notmas de defesa da concorrência, conÍra as relações de consumo'

fe pública"ou a propriedade.

CLÁU§üLA DECIMA PRJMEIRA- Fica eleito o foro tal de São ioáo dos Patos-MA,

para resolver quaisquer lirigios oriundos do presente Ato Constitutivo da Sociedade

Unipessoal

São João dos Patos-MA, 01 de Outubro de ?021
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especialde Desburocratização, Gestão e Govorno Digital

Secretaria de Govet,.. Digital

Dopartamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

A§SINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SILVANA P S DE SOUSA LTDA consta asçinado digitalmente por:
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NomeCPF/CNPJ

SILVANA PERÉIRA SANTANA DE SOUSA49936875320
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DEMONSTRAçÂO DE FLUXO DE CAIXA - DFC, PROCEDIDA EM 3I DE DEZEMBRO DE 2O21
SILVANA P S. DE SOUSA LTDA

CNPI: 11.187.369/OOOI-71 Inscrição Estadual: 12.321.361-4
NIRE:212()1165969

AVENIDA PRESIDENTE MEDtCI, 83O-OLARtA- CEp:6s665-OOO-SÃO JOÃO DOS pATOS/MA

DFC. METODO INDIRETO

ATIVI DADES OPERACIONAIS
LUCRO LIQUIDO

DIMINUIÇÁO EM CLIENTÉS
AUI\4ENTO EM CRÉD|TOS
DIMINUIÇÃO ÊM ESTOQUES
AUI\,4ENTO EM (-) DEPRECIAÇÔES, AMORTIZAÇÃOES

AUMENTO ET,1 FONECEDORES
AUI\4ENTO EM OBRIGAÇOES ÍRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
DIMINUIÇÃO EM OBRIGAÇÔES FISCAIS

CAIXA LIOUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

ATIVIDADES DÉ INVESTIM ENTOS
AUMENTO EI\,,l BENS DÉ OPERAÇÃO

CAIXA LIQUIDO OAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS

ATIVIDADES FINANCIAMENTO
AUIVIENTO EI\,4 OUTRAS CONTAS
DIMINUIÇÃO EM EIVPRÉSÍlMOS E FINANCIAMENTOS

CAIXA LIQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

VARIAÇÃO LIQUIDA DÊ CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA NO INICIO DO PERIODO
CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA NO FIIVI DO PERIODO

Silvana Pereira Santana de Sousâ
C. I. n.o 1659146000-5 SSP/MA
cPF N,o 499.368,753"20

892,835.22
(6,350.00)

(73,507 .4? )

94,058.53
61,899.87

(539,945.91)
11,823.08
37 ,827.60

478,640.92

(12,500.00)
(12,500.00)

2.880.76
( 16,252.68)
(13,371.92)

452,769.00
2,304,069.80
2,832,310.73

Reconhecemos a exatidâo da presente demonstraçãode Fluxo de caixa - DFC

São Joâo dos Patos - MA. 31 de Dezembro de 202'1.

SILVANA Assinado de forma

PERETRA 3H:ill1'^',1',11j:1
SANTANA DE DE

sousA:4ee368 ;:::}ffi :?H"
7 5320 r 6:19:46 -03'oo'

Sandro Gilson Pêreira de Âraujo
CRC 8657 I\4A

cPF 404.419.203-06

SAN DRO Assinado de forma

GrLsoN :i?i'3^ffHâHiB?
PEREIRA PI nRnuro,+oa+rezo

ARAUJO:404 lXlos, zozz.os.z:
41920306 16:20107-03'oo'
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